Informativo OTHB 01/2008

Esclarecimento de dúvidas - A razão social da OTHB, não possui a denominação de Sindicato. 


Informações do email recebido: ginakarla28@hotmail.com

De: OTHB (othb@hotmail.com) 
Enviada: terça-feira, 22 de janeiro de 2008 14:06:09

ATENÇÃO: Leiam todo o texto, se possível, imprimam, para melhor entendimento e esclareçam as dúvidas de outros colegas e amigos, enviando-os email's. E, procurem informações de outras associações de classe e sindicais, advogados e contadores especializados. Aconselhamos www.fenate.com.br, acessem, leiam e participem com consciência humanista. Vamos praticar o que estudamos e orientamos nas práticas terapêuticas sabemos que existe a parte comercial, política e do marketing, em todas as áreas profissionais, mesmo assim, conto com o discernimento holístico de todos que praticam a consciência do corpo físico, mental, emocional e espiritual. 

LEIAM COM CALMA, PARTICIPEM, ESCLARECENDO E BUSCANDO A VERDADE DAS INFORMAÇÕES RECEBIDAS.
       
Agradecemos a participação da amiga Gina Carla Teixeira. Pela busca de esclarecimentos, que sirva de exemplo aos nossos colegas e amigos. 
       
Prezada Gina Carla Teixeira,
 
Obrigado pela informação, já conhecemos o sistema do Sindicato de São Paulo, temos acesso ao site e os livros editados por eles. Desejamos que a sua dúvida fosse esclarecida porque a razão social da nossa associação é diferente da especificada no documento que nos enviou, abaixo relacionado. 
A nossa razão social é: OTHB-Ordem dos Terapeutas Holísticos do Brasil, e não podemos responder em nome de outra razão social. Aconselhamos que esclarecesse as suas dúvidas com o representante legal, da empresa citada como sindicato. Qualquer esclarecimento em nome da OTHB-Ordem dos Terapeutas Holísticos do Brasil, podemos responder e informar legalmente, de acordo o nosso estatuto.

Paz e Prosperidade.
Rosivane Rocha
Presidenta OTHB Tel.(71)9982-9941

 



SEGUNDO EMAIL RECEBIDO E RESPONDIDO, TEXTO ACIMA:

From: ginakarla28@hotmail.com
To: othb@hotmail.com
Subject: RE: ALERTA, TERAPEUTA HOLÍSTICO OU TRANSPESSOAL!
Date: Tue, 22 Jan 2008 03:26:33 +0300

Boa noite,
 
segue a cópia do arquivo que me enviara pra vcs entederem a minhas dúvidas.

Prezada Colega
Gina Carla Teixeira, 

 

Convém esclarecer que uma entidade só é reconhecida como SINDICATO se e somente se tiver a Certidão do Ministério do Trabalho que o reconheça, com texto publicado no Diário Oficial da União. Ou seja, o fato de aí na Bahia ter uma empresa comercial aberta com nome de "sindicato", não o torna um: 
Nome Empresarial: SINDICATO DOS TERAPEUTAS HOLISTICOS DA BAHIA 
Número do CNPJ: 01.754.186/0001-37 

Convém esclarecer, que não temos nenhum vínculo com a entidade citada e que inclusive já foi impugnada por nossa organização junto ao Ministério do Trabalho, estando, pois impedidos de se divulgarem como se fossem um sindicato, sugerimos que acesse ao link 
http://www.mte.gov.br/sistemas/CNES/Consulta/Conteudo/ImpugnacaoRelacionada_RST.asp?NRProcessoVinculante=4600000904297-95  e confirme a impugnação realizada por nossa organização.

 

Via de regra, todos os colegas que desejam associar-se recebem nossas boas-vindas (estudantes da área, inclusive), bastando solicitar via DDG 0800-117810 (obs.: ligações de celulares devem ser dirigidas a 11 3171-1913) ou em www.sinte. com.b

HYPERLINK "http://www.sinte.com.br/" \t "_blank" r ,menu principal, onde encontrará o formulário de solicitação (   Filie-se ! Você Merece !), bem como uma listagem de inúmeros benefícios ( Benefícios da Filiação ) e igualmente valores para o investimento associativo anual (em Quitações para se Filiar ) e opções de quitação para a sua escolha. 

 

Sendo o SINTE -SINDICATO DOS TERAPEUTAS , o ÚNICO sindicato NACIONAL reconhecido pelo MINISTÉRIO DO TRABALHO a representar legalmente a profissão em TODO o Brasil, profissionais zelosos de Norte a Sul, UNEM-SE à nossa comunidade. 

Ninguém é obrigado a vir desta ou daquela escola para poder filiar-se; afinal, como não existe cursos reconhecidos pelo MEC em nossa profissão, significa que todas as escolas ofertam cursos LIVRES, ou seja, sem expedir títulos reconhecidos pelas entidades governamentais. 

Por ser uma profissão de LIVRE exercício, do ponto de vista estritamente legal, basta aos interessados registrarem-se como funcionários, autônomos ou empresas junto aos órgãos públicos pertinentes, quitar seus impostos e exercer economicamente a atividade. Claro que, do ponto de vista de mercado de trabalho, certamente que o público valoriza aos mais preparados, especialmente os que possuem CRT - Carteira de Terapeuta Holístico Credenciado, o qual, sem nenhuma obrigatoriedade legal, atua como um Selo de Qualidade a confirmar que o profissional espontaneamente a nós se filiou, compromissando-se contratualmente aos padrões éticos e qualitativos que defendemos. 

Cópias dos diplomas que cada filiado possuir devem nos ser remetidas após a filiação, justamente para que as técnicas passem a constar em nossos sistemas de cadastramento e divulgação (todos os nossos colaboradores que receber seu material saberão dar continuidade; envie para ALAMEDA SANTOS, 211 CJ 1403 CEP 01419-000 SAO PAULO SP, ao SINTE - SINDICADO DOS TERAPEUTAS). Já para fazer constar na CRT - Carteira de Terapeuta Holístico Credenciado (existe regras à quantidade de técnicas a constar e também sobre a nomenclatura aplicável), vale a regra da apresentação de comprovação da capacitação técnica, por meio de monografias aprovadas pelos nossos examinadores. 

Algumas poucas instituições de ensino possuem convênios junto a nossa organização (por terem submetido seus cursos a aprovação de nossa junta especializada e sido aprovados...), liberando seus formandos de nos apresentarem monografias sobre as técnicas cursadas. O próprio SINTE, por meio de sua Comunidade de Estudos Avançados em Terapia Holística, proporciona cursos livres pelo método EAD - Ensino à Distância, gratuitamente ou a valor de custeio, aos seus associados e, claro, os aprovados igualmente serão considerados aptos a fazerem constar as técnicas em suas carteiras. 

Contudo, que fique claro que tais comprovações são dispensadas no ato da filiação, cabendo tão somente estes tópicos por ocasião da renovação da CRT, passando do status de "provisória" para "definitiva" e nas demais renovações futuras.


PRIMEIRO EMAIL RECEBIDO E RESPONDIDO:
E-mail recebido pela othb@hotmail.com e respondido para esclarecimento de todos associados e amigos!
 
Olá,
A minha insegurança relacionado a vcs é que o sindicato de São Paulo informara que vcs estam completamente inregular.
inclusive me envio uma cópia da ação movida pelo ministério do trabalho contra vcs; diante desta informação como regularizr o curso.Gina carla ginakarla28@hotmail.com 

OTHB, RESPONDE:
 
cópia da ação movida pelo ministério do trabalho contra vcs - 
Vocês, quem? OTHB-Ordem dos Terapeutas Holísticos do Brasil? Não fomos convocados em nenhum momento
sindicato de São Paulo - 
Nunca nos comunicamos com o Sindicato de S.Paulo, possuimos os livros editados por eles, e muitos dos nossos associados, que contribuem com o movimento, junto a OTHB, possuem o registro sindical, afinal de contas estamos no mesmo movimento, regularizar e regulamentar a profissão de terapeuta, mas sabemos que a falta de união e capitalismo separam os profissionais, dificultando a nossa união e regulamentação. 
 
Estamos levando a todos, como associados OTHB, a BANDEIRA DA PAZ E UNIÃO DE TODOS OS PROFISSIONAIS HOLÍSTICOS. CONTAMOS COM AJUDAS PARA SOLUÇÕES DOS PROBLEMAS DA CATEGORIA E NÃO VAMOS CRIAR MAIS NENHUM. SOMOS UM GRUPO DE CONSCIÊNCIA HOLISTICA. 
 
SEGUE INFORMAÇÕES PARA QUE LEIAM E DIVULGUEM AOS SEUS AMIGOS E COLEGAS TERAPEUTAS.

 
ALERTA, TERAPEUTA HOLÍSTICO OU TRANSPESSOAL!
 
A OTHB-Ordem dos Terapeutas Holísticos do Brasil é uma associação de classe, de profissionais na área de Terapias naturais, autoconhecimento, Transpessoal e/ou holística. Alertamos que não somos classificados como sindicato,  na nossa razão social. 
 
Aconselhamos que pesquisassem na internet, na área jurídica ou contábil, ou consultem um advogado ou contador, especializado na área trabalhista, para compreenderem o que é sindicato, e sua função, e o que é uma associação de classe. Procurem perceber que os sindicatos, de outras categorias, reinvidicam salários e melhoria da qualidade de serviços dos funcionários das empresas; e os terapeutas holísticos não trabalham como empregados, nem empregadores, estando a maioria exercendo como autônomos. A OTHB, conforme leitura do nosso estatuto, www.portalholistico.org.br, é uma associação, que apóia e orienta os profissionais autônomos e empresas da área de terapias alternativas e/ou complementares. A nossa razão social não é classificado como sindicato. Precisamos, como associados OTHB, nos regularizarmos nos órgãos municipais, possuindo o número do cadastro de autônomo (CGA), para solicitarmos a nossa classificação no município e depois no estado, representados por uma organização com registro jurídico, contamos com a sua participação.
 
Somos um grupo associativo que identificamos, emitindo a carteira de terapeuta, após avaliação dos documentos solicitados, que comprovam a qualificação e capacitação terapêutica na área holística e/ou Transpessoal, contribuindo com a sociedade e os órgãos públicos, como ONG - organização não governamental, na possibilidade da melhoria da qualidade de vida e saúde integral e prevenção das doenças e desequilíbrios energéticos.
 
Esclarecemos que, desde a fundação da associação, nunca houve nenhuma pendência jurídica em nome da OTHB-Ordem dos Terapeutas Holísticos do Brasil, caso, exista alguma informação com o nome do nosso órgão, favor enviar cópia autenticada e a procedência. Saibam que, existem várias associações e sindicatos, buscando regularizar os profissionais na área holística. Por favor, ajude-nos com informações analisadas e decodificadas, porque  somos profissionais em busca da consciência plena do nosso ser e das nossas ações, devemos avaliar o que ouvimos e lemos, e filtrarmos o conteúdo codificado, decodificando-o através da interpretação do texto escrito. 
 
Agradecemos as informações, enviadas por e-mail; e alertamos que a nossa associação depende da sua participação ativa, e saibam que a OTHB, é, e será, uma organização que representa a sua profissão, na mesma proporção da sua presença e contribuição nesse movimento de integração holística.
Muita Paz, Prosperidade e Consciência Divina!
Rosivane Rocha
(71) 9982-9941 
Email: othb@hotmail.com
Site: www.portalholistico.org.br   
Atenção: Estamos em fase de atualizações do site.
